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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE 1' EMISSÃO PÚBLICA DE 

PREFERENCIAIS DA CIA. PARALBUNA DE METAIS 
DEBÊNTURES ESCRITURAIS CONVERSÍVEIS EM AÇÓES ORDINÁRIAS E 

Pelo presente instrumento particular, como EMISSORA, CíA. PARAIBUNA DE METAIS, 
companhia aberta, com sede na Rodovia BR 267, Km 119, Igrejinha, Juiz de Fora, Minas Gerais, 
inscrita no C.G.C. sob o no 42.416.651/0001-07, neste ato representada na forma de seu Estatuto 
Social, e como AGENTE FIDUCLÁRIO, representando a comunhão de debenturistas adquirentes 
dos títulos objeto da presente emissão, SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO 
LTDA., com sede na Cidade e Estado de São Paulo, a Rua Emílio de Menezes no 1, inscrita no 
C.G.C. - Cadastro Geral de Contribuintes - do Ministério da Fazenda sob o no 50.657.675/0001-86, 
neste ato representada na forma de seu Contrato Social, e como INTERVENLENTES 
GARANTIDORES, RAIMUNDO JOSÉ SABOIA PESSOA., brasileiro, casado, Industrial, 
residente e domiciliado a Rua Bulhões de Carvalho, 513 cobertura, em Rio de Janeiro - RJ, CPF no 
008.410.137-72, Identidade no 28.371 .SSP-CE e sua esposa GERMAINE NUNES PESSOA, 
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada a Rua Bulhões de Carvalho, 5 13 cobertura, Rio de 
Janeiro - RJ, CPF no 008.410.137-72, Identidade no 1.581.204, vêm celebrar a presente escritura de e" emissão de debêntures escriturais nominativas conversíveis em ações ordinárias e preferenciais, 
mediante as seguintes cláusulas, condições e caractensticas: 

I - DA AUTORIZAÇÃO 

A presente Escritura foi autorizada pelas Assembléias Gerais Extraordinárias dos acionistas da 
EMISSORA, realizadas em 20 de julho de 1994 e 23 de dezembro de 1994. 

II - DO REGISTRO NA COMISSÁO DE VALORES MOBILlÁKIOS 

A emissão de debêntures será registrada na Comissão de Valores Mobiliários, doravante designada 
CVM, na forma das Leis no. 6.385, de 07/12/1976 e no. 6.404, de 15/12/1976, e demais disposições 
legais e regulamentares que se fizerem pertinentes. 

LU - DOS REQUISITOS DE ARQUIVAMENTO E REGISTRO e 
1) ARQUIVAMENTO DAS ATAS QUE DELIBERARAM SOBRE A EMISSÃO 

4 As Atas das Assembléias 'Gerais Extraordinárias que deliberaram sobre a presente emissão de 
debêntures serão arquivadas na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e publicadas na 
forma estabelecida no item 13 da Cláusula IV. 

2) REGISTRO DA ESCRITURA 

A escritura de emissão será registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Juiz 

Yb ak 
de Fora, Minas Gerais. 
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IV - DA EMISSÃO 

A emissão de debêntures observará as seguintes características : 

i) MONTANTE DA EMISSÁO 

R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), na data da emissão, 

2) QUANTIDADE DE TÍTULOS E VALOR NOMINAL UNITÁRIO 

Serão emitidas 500 (quinhentas) debêntures com valor nominal unitário de R$ 100.000,OO (cem mil 
reais), na data da sua emissão. 

3) SÉRIES 

A emissão será realizada em série única. 

4) DATA DE EMISSAO 

%a todos os efeitos legais, a data de emissão das debêntures será o dia O 1 de agosto de 1994. 

5) PRAZO E DATA DE VENCIMENTO 

As debêntures terão prazo de 43 (quarenta e três) meses contados a partir de O1 de dezembro de 
1994, vencendo-se portanto, em O1 de julho de 1998. 

6) FORMA E CONVERSIBILIDADE 

As debêntures serão escriturais e poderão ser convertidas em ações ordinárias (1í3) e preferenciais 
(2/3) da Sociedade, a qualquer tempo, a opção dos debenturistas, de acordo com o seguinte 
cronograma: 

I E  DE AÇOES 
I I 1 

6.1. Os debentunstas exercerão a opção de conversão por meio de envio a Sociedade da Solicitação 
de Conversão, através de carta registrada, com aviso de recebimento, telex ou fac-simile, ou ainda, 
através do Sistema Nacional de Debêntures - CETP. A Solicitação de Conversão deverá conter o 
nome do debenturista e a quantidade de debêntures que deseja converter. 

6.1.1. Para todos os efeitos legais, considerar-se-á como data de conversão a data da entrega 
da Solicitação de Conversão a Sociedade. % 
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6.1.2. As ações resultantes da conversão serão colocadas a disposição de seus titulares em até 
3 (três) dias úteis após a data da Solicitação de Conversão. 

6.2. As ações decorrentes da conversão, terão as mesmas características e condições e farão jus aos 
mesmos direitos, preferências e vantagens, estatutariamente garantidas as ações ordinárias e 
preferenciais, e farão jus as bonificações distribuídas, bem como a quaisquer direitos deliberados em 
atos societários da Sociedade, a partir da data de Solicitação de Conversão pelo debenturista. 

6.3. As ações oriundas da conversão farão jus a dividendos integrais do exercício em que ocorrer a 
Solicitação de Conversão. 

6.4. A parcela dos juros remuneratórios referente aos 16% a.a., será devida em espécie pela 
Sociedade, devendo o seu efetivo pagamento ser realizado até o 5" (quinto) dia útil subsequente, 
remunerada pela variação da TR, a data base do dia da conversão, "pro-rara" por dias úteis até a 
data do efetivo pagamento. 

6.5. Os aumentos de capital decorrentes da conversão de debêntures em ações serão realizados 
mensalmente, observada a forma estabelecida no inciso 111 do artigo 166 da Lei no 6.404/76 e no 

e t a t u t o  Social da Sociedade. 

6.6. A quantidade de ações estipulada no caput deste item, será ajustada sempre que houver aumento 
de capital por bonificação, desdobramento ou gnipamento de ações e na mesma proporção 
estabelecida para tais eventos. 

6.7. No caso de a Sociedade emitir novas ações ou debêntures conversíveis em ações, para 
subscrição pública ou privada, em que o preço de subscrição ou o preço de conversão for inferior ao 
preço de conversão desta emissão, durante o prazo para o exercício de preferência ou atendimento 
prioritário na colocação pública, o preço de conversão das debêntures desta emissão será: (a) o 
preço fixado para a subscrição das novas ações emitidas, ou (b) o preço fixado para conversão da 
nova emissão de debêntures conversíveis. 

6.7.1. Na hipótese do item 6.7. retro, as Frações de ações apuradas na data da Solicitação de 
Conversão serão devidas em espécie, nessa mesma data, devendo o seu efetivo pagamento ser 
realizado até o sexto dia útil subsequente, remunerado pela variação da TR, "pro-raia" por 
dias úteis até a data do efetivo Pagamento. * . -  

7) ESPÉCIE E GARANTIA 

7: 1. As debêntures serão da espécie subordinada contando adicionalmente com garantia fidejussória 
prestada na forma do item 7.2.. abaixo. 

7.2. As debêntures desta emissão contam com fiança dos INTERVENIENTES GARANTIDORES 
qualificados no prêambulo desta escritura, que por este instrumento e na melhor forma de direito, se 
obrigam perante os debenturistas, na qualidade de fiadores e principais pagadores da EMISSORA, a 
garantirem solidariamente o pagamento do valor nominal das debêntures, acrescido de juros 
remuneratórios e prêmio, inclusive acréscimo moratórios, bem como quaisquer encargos decorrentes 
de eventuais ações judiciais, sendo esta fiança irrevogável e irretratável para todos os efeitos legais, 
renunciando desde já os INTERVENIENTES GARANTIDORES aos benefícios previstos nos 
artigos 1.491, 1.498, 1.499, 1.500, 1.502 e 1 503 do Código Civil Brasileiro e artigos 261 e 262 do 
Código Comercial Brasileiro, responsabilizando-se ativa e passivamente, em juízo ou fora dele pelas 
obrigações assumidas na presente Escritura. 
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8) PREÇO DE SUBSCRIÇÃO 

Para os efeitos da presente emissão de debêntures, o preço de subscrição, será o seu valor nominal 
unitário acrescido dos juros remuneratórios e prêmio, este se houver, calculados na forma dos itens 9 
e 1 O abaixo, respectivamente. 

9) JUROS REMUNERAT~RIOS 

As debêntures desta emissão farão jus a percepção de juros remuneratórios, a partir de O i / i  2/94, de 
acordo com a variação da TR (Taxa Referencial), data base dia 01, acrescida (capitalizada) de 16 'YO 
(dezesseis por cento) ao ano (365 dias). 

9.1. A parcela de juros remuneratórios, correspondente a variação da TR, será capitalizada e 
acrescida ao valor nominal, e o valor pecuniário assim obtido constituirá base de cálculo de qualquer 
obrigação pecuniária prevista nesta escritura. No caso de extinção da TR, ou pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, esta não puder ser utilizada como parâmetro de remuneração nas 
emissões de debêntures, será aplicável a presente emissão, em sua substituição, a taxa ANBID 

w f e r e n t e  ao primeiro dia útil do mês, diminuída (descapitalizada) do spread de 1,5 % (um e meio por 
cento) ao mês, pro-rateada por dia útil até o 1' dia útil do mês seguinte, sucessivamente, limitada ao 
valor mínimo de O % (zero por cento) ao mês. 

9.2. O valor pecuniário resultante do previsto no item 9.1 acima será pago quando do resgate ou do 
vencimento desta emissão. 

9.3. A parcela de juros remuneratórios correspondente aos 16 % (dezesseis por cento) ao ano sera 
paga semestralmente sempre em 01/07 e 01/01 de cada ano, sendo a primeira parcela de juros devida 
em 01/07/95 e a última em 01/07/98, calculada exponencialmente por dias decorridos desde 
01/12/94, ou do último vencimento de juros, incidindo sobre o valor pecuniário resultante do 
previsto no item 9.1 acima; 

io) PRÊMIO 

A EMISSORA pagará as debêntures desta emissão, em 01/07/98, um prêmio equivalente a 
diferença positiva, se houver, entre os termos da seguinte fórmula: i e 

P = (Vní xF) - (Vn2 x i,i&) 

Onde: 

P - é o valor do prêmio a ser pago por debênture, se positivo, expresso em reais; 

VN1 - é o valor nominal unitário em 01/12/94; 

VN2 - é o valor nominal unitário acrescido da parcela de juros remuneratórios 
correspondente a variação da TR na forma definida no item 9.1, em 01/07/98; 

D - 1.308 (mil trezentos e oito) dias (de 01/12/94 a 01/07/93); 

F - Fator do prêmio para cada debênture, segundo 
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PARÂMETRO DE PRÊMIO (F): Fator acumulado do resultado da aplicação das taxas divulgadas 
pela ANBID para depósitos bancários a prazo do tipo mais negociado, pré 
fixados, acrescido (capitalizado) de um "spread" de 3 % (três por cento) ao 
ano (360 dias), no "período de incidência de juros ANBID", calculado pela 
fórmula a seguir: 

D 
F = (T1 x T 2  x ... Tn ) x ( 1,03)=, 

Onde: 

D =já definido 

Onde: 
0 

l 
i 
I 

I 

Tni= (ANBIDn 1 O0 +I)%, 

I 

i 
I 

t = prazo da taxa ANBID n, idêntico ao do sub-período em vigor; 
I 

ANBID n = taxa ANBID do início do sub-período n. 
l 

a) Entende-se como "período de incidência de juros ANBID", aquele que se 
inicia em 01/12/94 e se encerra na data do efetivo pagamento do prêmio e, 
como "sub-períodos de incidência de juros ANBID", os prazos definidos de 
acordo còm-a taxa ANBID mais negociada no instante da definição do sub- período(Assim: 1 , ? 

" L  

\ 
b) O primeiro sub-período inicia-se em 01/12/94 e termina no prazo definido 

pela taxa ANBID, pré fixada, mais negociada, apurada na data de início do 
sub-período; 

c) Os sub-períodos seguintes são definidos apurando-se a taxa ANBID mais 
negociada no dia de vencimento do sub-período anterior e entendendo-se o 
prazo desta taxa como o de sub-período em vigor; 

d) As taxas dos sub-períodos, são acumuladas de forma exponencial utilizando- 
se o -critério "pró-rata temporis" se necessário, até a data do efetivo 
pagamento de prêmio, de forma a cobrir todo o "período de incidência de 
juros ANBID". 

e) Na falta de divulgação pela ANBID das taxas acima citadas, será utilizada a 
taxa referente ao dia útil seguinte em que seja divulgada. Caso a falta de 
divulgação tenha a duração de 5 dias Úteis, será utilizada a média aritmética 
das taxas de captação dos certificados de depósitos bancários pré-fixados, 
para lotes de valor equivalente a 10 (dez) debêntures, obtidas pelo 
AGENTE FJDUCIÁRIO junto as seguintes Instituições: BANCO 
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S.A.; INIBANC 
CITIBANK, N.A. 

- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.; 

11) PROCEDIMENTO DA DISTRIBUIÇAO PlUMÁRIA 

Será adotado o procedimento diferenciado para a distribuição das debêntures no mercado, referido 
no artigo 33 da Instrução CVM no 13/80, de modo que as Instituições participantes da presente 
emissão, efetuarão a colocação de seus respectivos lotes, mediante atendimento a seus clientes, 
preferencialmente, inexistindo reservas antecipadas, lotes mínimos ou máximos; 

12) NEGOCIAÇÁO 

A emissão será registrada para negociação no mercado secundário, através do SND - Sistema 
Nacional de Debêntures, administrado pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do 
Mercado Aberto e operacionalizada pela CETIP - Central de Custódia e de Liquidação Financeira de 
Títulos, conforme Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no 56/88; 

' 

13) PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA 

. T o d o s  os atos e decisões decorrentes desta emissão que, de qualquer forma, envolvam o interesse 
dos debenturistas, deverão ser obrigatoriamente publicados, na forma de avisos, em jornal de grande 
circulação e no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em prazos tais que permitam aos 
debenturistas o adequado acompanhamento das ocorrências na vida da debênture. 

14) ATUALIZAÇAO MONETÁRLA 

O valor nominal das debêntures da presente emissão não terá atualização monetária. 

15) RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO 

A EMISSORA, a critério do Conselho de Administração, poderá resgatar a qualquer tempo 
debêntures desta emissão, por seu valor nominal acrescido dos juros e prêmio apurados na data 
efetiva do resgate, conforme definido nos itens 9 e 10, respectivamente. O resgate antecipado se 
dará nas seguintes condições: i) será pago adicionalmente, na mesma data , um prêmio de resgate 
antecipado, correspondente a um percentual incidente sobre o valor de resgate das debêntures, no 

e a l o r  de 4,5 % caso o resgate ocorra até 31/12/95, de 3,O % caso ocorra de 01/01/96 a 3 1/12/96 e 
de 1,s YO caso ocorra de 01/01/97 a 3 1/12/97, não sendo devido prêmio de resgate antecipado após 
esta data; ii) No caso de resgate parcial, deverá o mesmo ser feito mediante sorteio com a presença 
do Agente Fiduciário; iii) O resgate antecipado será precedido de aviso aos debenturistas, publicado 
com pelo menos 40 (quarenta) dias de antecedência, do qual deverá constar, dia do resgate, data 
limite para conversão opcional das debentures a serem resgatadas, quantidade e numeração das 
debêntures sorteadas, no caso de resgate parcial; iv) Os debenturistas poderão optar pela conversão 
de suas debentures, no caso de resgate parcial ou total, até 10 dias antes da data determinada para a 
efetivação do resgate, conforme publicado no aviso de resgate. 

16) FORMA DE PAGAMENTO 
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17) AQUISIÇÁO FACULTATIVA 

A EMISSORA poderá, a qualquer tempo, adquirir no mercado, debêntures em circulação, por 
preço não superior ao de seu valor nominal acrescido de juros remuneratórios, e prêmio, se houver, 
conforme definido nos itens 9 e 10 desta Cláusula, observado o disposto no parágrafo segundo do 
artigo 55 da Lei no 6.404/76. As debêntures, objeto deste procedimento, poderão ser canceladas, 
permanecer em tesouraria da EMISSORA, ou serem novamente colocadas no mercado. 

18) LOCAL DE PAGAMENTO 

Os pagamentos referentes ao principal e rendimentos, a que fazem jus as debêntures desta emissão, 
serão efetuados utilizando-se os procedimentos adotados pelo CETP, ou na sede da EMISSORA 
na hipótese do debenturista não estar vinculado a este sistema; 

19) PRORROGAÇÁO DOS PRAZOS 

Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 
primeiro dia Útil subseqüente, se o vencimento coincidir com o dia em que não houver expediente 
comercial ou bancário, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos; 

20) JUROS DE MORA 
0 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos debenturistas, os débitos 
em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1,0% (hum por cento) ao mês, além dos juros 
remuneratórios e prêmios, se houver, tal como estabelecido neste instrumento, calculados desde a 
data de inadimplência até a data do efetivo pagamento, independente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 

21) DECADÊNCIA DOS DIREITOS AOS ACRÉSCIMOS 

Sem prejuízo do disposto no item 19 anterior, o não comparecimento do debenturista para receber o 
valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias nas datas previstas nesta escritura de 
emissão, não lhe dará o direito ao recebimento de juros, prêmio e atualização monetária no período 
relativo ao atraso no recebimento, assegurados todavia, os direitos adquiridos até a data do 
respectivo vencimento; 

22) VENCIMENTO ANTECIPADO e 
O AGENTE FIDUCIÁRIO poderá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto 
desta emissão e exigir o imediato pagamento pela EMISSORA do valor nominal corrigido 
monetariamente, acrescido de juros e prêmio, se houver, das debêntures em circulação, calculados 
exponencialmente por dias decorridos mediante carta protocolada com 10 (dez) dias de 
antecedência, na ocorrência dos seguintes eventos: 

a) Protesto legítimo e reiterado de títulos contra a EMISSORA; 

b) Pedido de concordata preventiva formulado pela EMISSORA; 

ç) Falta de cumprimento pela EMISSORA de qualquer obrigação 
sanada em 15 (quinze) dias, contados do aviso escrito enviado pelo 
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d) Vencimento antecipado de qualquer dívida da EMISSORA, em razão de inadimplência 
contratual, cujo montante possa, de qualquer forma, vir a prejudicar o cumprimento das obrigações 
pecuniárias da EMISSORA, prevista nesta escritura de emissão; 

e) Decretação de falência da EMISSORA. 

v - OBRIGAÇ~ES ADICIONAIS DA EMISSORA 

A EMISSORA está adicionalmente obrigada a: 

1) Fornecer ao AGENTE FIDUCIÁRIO: 

1.1) dentro de no máximo 90 ( noventa ) dias após o término de cada exercício social, 
demonstrativos financeiros completos, relativos a esse exercício social; 

1.2) imediatamente, qualquer informação disponível que lhe venha a ser solicitada; 

1.3) as informações pertinentes a Instrução CVM no 60/87 e no 73/87, com a mesma 
periodicidade do envio destas informações a CVM. 

2) Submeter, na forma da lei, suas contas e balanços a exame por empresa de auditoria independente 
registrada na CVM. 

3) Manter sempre atualizado o registro de Companhia Aberta na CVM, e fornecer aos seus 
debenturistas as Demonstrações Financeiras previstas no art. 176 da Lei no. 6.404/76 

4) Manter em adequado fiincionamento um Órgão de atendimento aos debenturistas, tendo em vista 
assegurar o eficiente tratamento aos titulares das debêntures, ou contratar Instituições Financeiras 
autorizadas para que preste este serviço. 

VI - DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

A EMISSORA constitui e nomeia AGENTE FIDUCIÁRIO da emissão objeto desta escritura, 
O L W  CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES S.A.., retro qualificado, o qual, neste ato e pela 

melhor forma de direito, aceita a nomeação, para, nos termos da lei e da presente escritura, 
representar perante a EMISSORA a comunhão dos titulares das debêntures. 

1. Declaração 

O AGENTE FIDUCIÁRiO dos debenturistas, nomeado na presente escritura, declara: 

a) Sob as penas da lei, não ter qualquer impedimento legal, conforme artigo 66, parágrafo 3' da 
Lei no. 6.404, de 15.12.76, e o artigo 10 da Instrução CVM no 28 de 23.11.83, para 
exercer a função que lhe é conferida; 

b) Aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 
' i+.., I )  

,,, JVi, j 
o , 

; <u .. 
. \;>- 

previstos na legislação específica e nesta I ,  
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c) Aceitar integralmente a presente escritura, todas as suas cláusulas e condições; 

d) Estar ciente da Circular no 1.832 de 3 1.10.90 do Banco Central do Brasil; 

A EMISSORA também declara não ter qualquer ligação com o AGENTE FIDUCLÁRIO que 
impeça a este exercer, plenamente, suas funções. 

2. Remuneração 

Será devido ao AGENTE FIDUCIÁRIO a título de honorários pelo desempenho dos deveres e 
atribuições que lhe competem, nos termos da lei e desta escritura, uma remuneração a ser paga 
da seguinte forma: 

2.1.Uma parcela de R$ 10.000,OO (dez mil reais) a título de implantação de serviço, devido na 
data da publicação do 1" Anúncio de Início de Distribuição Pública das Debêntures da presente 
emissão. 

2.2. Parcelas semestrais de R$ 6.000,OO (seis mil reais) a serem pagas nas datas de pagamento 
dos juros, comgidas pela TR a partir de da assinatura da presente escritura, sendo a primeira 
devida em 01/01/96 e as demais nos dias O 1  de janeiro e julho dos anos seguintes. 

2.3. As remunerações não incluem as despesas com publicações, viagens e estadias necessárias 
ao exercício da função de Agente Fiduciário, a serem cobertas pela Emissora; 

2.4. No caso de quaisquer despesas com procedimentos legais, inclusive administrativos, em 
que o AGENTE FIDUCIÁRIO venha a incorrer para proteger direitos ou defender os 
interesses dos debenturistas, deverão ser previamente aprovadas e adiantadas pelos 
debenturistas, e posteriormente, conforme previsto em Lei, ressarcidas pela EMISSORA. Tais 
despesas legais também incluem os gastos com honorários advocatícios, custas judiciais e taxas 
judiciárias nas ações propostas pelo AGENTE FIDUCIÁRIO, enquanto representante da 
comunhão dos debenturistas. As eventuais despesas decorrentes da sucumbência em ações 
judiciais serão suportadas pelos debenturistas. 

2.5. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência desta 
remuneração, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora na forma definida para as 
obrigações tratadas na escritura de emissão; 

3. Substituição 

As condições de substituição do AGENTE FIDUCIÁRIO serão as previstas nos artigos 1' a 6' 
da Instrução CVM no 28/83 e disposições contidas nos artigos 66 e 67 da Lei no 6.404/76. 

4. Deveres do AGENTE FIDUCJÁRIO 

Os deveres do Agente Fiduciário serão os previstos no artigo 12 da Instrução CVM no 28/83 e vi? na Lei no 6404/76. 
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Publicação de relatórios, avisos e notificações conforme previsto nesta Escritura, e outras 
que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis; 

Extração de certidões; 

Locomoções entre Estados da Federação, e respectivas hospedagens, quando necessárias ao 
desempenho das tiinções; 

Eventuais levantamentos adicionais e especiais ou periciais que vierem a ser imprescindíveis, 
se ocorrerem omissões e/ou obscuridades nas informações pertinentes aos estritos 
interesses dos debenturistas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O crédito do AGENTE FIDUCIÁRIO por despesas que tenha 
feito para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos 
debenturistas, que não tenham sido saldados na forma do 
parágrafo primeiro, será acrescido a divida da EMISSORA e 
gozará das mesmas garantias das debêntures, preferindo a estas 
na ordem de pagamento. 

VII - DA ASSEMBLEM DOS DEBENTURISTAS 

A Assembléia de Debenturistas aplicar-se-á o disposto no artigo 71 da Lei no 6.404/76, sendo 
que as modificações nas condições das debêntures deverão ser aprovadas por debenturistas que 
representem 5 1% das debêntures em circulação. 

VIII - DO FORO 

O Foro da presente Escritura será o da Cidade de Juiz de Fora no Estado de Minas Gerais, com 

resultantes desta Escritura. 
exclusão de qualquer privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura 

e 
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ESTA FOLHA É PARTE INTEGRANTE DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
ESCRITURA DE ia EMISSÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES ESCRITURAIS 

CONVERSÍVEIS EM AÇÓES ORDINÁRLAS E PREFERENCIAIS DA CIA. PARAIBUNA 
DE METAIS 

E por estarem justos e contratados, assinam a presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também a assinam. 

Juiz de Fora, 23 de dezembro de 1994. 

EMISSORA: 

e 
l 

AGENTE FLDUCIÁRIO: 

c1,L- ' . ) ; \5  , , I I . / ,  11: ' 1  - I /  INTERVENIENTES: 

I *--.e A%- 
p / RAIMUNDO JOSÉ SABOLA PESSOA 

TESTEMUNHAS: 

la.: 

2a.: 




